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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO CONDE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 – PMC/PB 

RESULTADO FINAL 
(CARGO: PROFESSOR SÉRIES INICIAIS E CRECHE) 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO CONDE, Estado de 

Paraíba, através da ADVISE, RESOLVE divulgar o Resultado Final 
do Concurso Público de Nº 001/2016-PMC/PB, excepcionalmente, 
para o cargo de Professor do Ensino Fundamental I (Séries Iniciais) e 
Ensino Fundamental I (Creche). 

 
CARGO: PROFESSOR DO ENS. FUND. I (CRECHE) (ZONA 
RURAL) 

POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOTAL SITUAÇÃO 

1 8002 GLAUCIA DANTAS DIAS ALVES 74 APROVADO 

2 10730 ELISANGELA PEREIRA LIMA 73 APROVADO 

3 14900 WALMA LAENE FERREIRA 71 APROVADO 

4 6574 AMANDA KELLY DE BRITO 
MONTEIRO 

69 APROVADO 

5 13793 
JERCYANNE GALVINCIO DOS 
SANTOS 

65 APROVADO 

  
CARGO: PROFESSOR DO ENS. FUND. I (CRECHE) (ZONA 
URBANA) 

POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOTAL SITUAÇÃO 

1 7610 ROSALIA DE SOUSA MEIRA 73 APROVADO 

2 4684 ANA LUCIA SANTOS SILVA GOMES 70 APROVADO 

3 2818 MARIA APARECIDA VIEIRA DE SALES 69 APROVADO 

 
CARGO: PROFESSOR DO ENS. FUND. I (SÉRIES INICIAIS) 
(ZONA RURAL) 

POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOTAL SITUAÇÃO 

1 13970 GLEYDSON FRANCISCO 80 APROVADO 

2 14223 
WALDILENE DA SILVA AVELAR 
RODRIGUES 

78 APROVADO 

3 10669 ROSIMERY MARIA DOS SANTOS 78 APROVADO 

4 15451 ELIANA LUCIA ALVES PINTO 74 APROVADO 

5 296 BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA TIMBO 72 APROVADO 

6 9108 
SILVIO CARLOS FERNANDES DA 
SILVA 

72 APROVADO 

7 15248 MIRIAM MACIEL DE OLIVEIRA 71 APROVADO 

8 4366 CAMILA CYNTHIA DE OLIVEIRA 
SOUSA 

69 APROVADO 

9 12921 
FERNANDA PAULINO DE LIMA 
BARBOSA 

68 APROVADO 

10 12998 
KADJA ROBERTA ASSIS GOUVEIA DE 
LIMA 

68 APROVADO 

11 16433 
WALTERLUCIA DIAS DO NASCIMENTO 
ALVES 67 APROVADO 

12 13303 SONIA MARIA CARVALHO DE OLIVEIA 67 APROVADO 

13 4942 KELLYCRISTINA NUNES CARNEIRO 66 APROVADO 

14 9628 FLAVIA MARIA SOARES DA SILVA 66 APROVADO 

15 7961 YARA SARAIVA ROCHA 66 APROVADO 

 
CARGO: PROFESSOR DO ENS. FUND. I (SÉRIES INICIAIS) 
(ZONA URBANA) 

POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOTAL SITUAÇÃO 

1 17863 JAQUELINE DE SOUZA DE ARRUDA DE 
MELO 

84 APROVADO 

2 8918 JULIENNE SOARES DANTAS 81 APROVADO 

3 12649 IRACI GOMES DE SOUSA LUCIO 76 APROVADO 

4 8486 
ROSANGELA SOUSA DE 
VASCONCELOS 

73 APROVADO 

 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 
CARGO: PROFESSOR DO ENS. FUND. I (SÉRIES INICIAIS) 
(ZONA RURAL) 

POS. INSC. NOME DO CANDIDATO TOTAL SITUAÇÃO 

NÃO HOUVE APROVADO 

 
Conde (PB), 04 de outubro de 2016. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO CONDE/ PB 

ADVISE 
 

DECRETO Nº 038/2016 
 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL 
DO CONCURSO PÚBLICO 
REALIZADO PELA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CONDE, 
EXCEPCIONALMENTE, PARA OS 
CARGOS DE PROFESSOR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL I (SÉRIES 
INICIAIS) E PROFESSOR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL I 
(CRECHE) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 

PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Artigo 1º  - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do 

Concurso Público nº 001/2016-PMC/PB, excepcionalmente, para os 
cargos de Professor do Ensino Fundamental I (Séries Iniciais) e 
Professor do Ensino Fundamental I (Creche), realizado pela 
Prefeitura do Município do Conde, estado da Paraíba, concernente 
ao Edital Normativo Nº 001/2016– PMC/PB, à vista do Resultado 
Final apresentado pela Comissão Especial do Concurso Público para 
preenchimento de cargos vagos no Quadro de Vagas de provimento 
efetivo da Prefeitura Municipal, consagrando-se como exatos e 
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consequentemente definitivos os resultados das listagens do 
Relatório de Conclusão do Certame. 

Artigo 2º  - O Concurso Público realizado pela Prefeitura do 
Município do Conde terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período para atender o interesse público da 
Prefeitura Municipal. 

Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

TATIANA LUNDGREN CORRÊA DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 


